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LEI Nº 403/2004 

Autoriza celebrar contrato de comodato e 

dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art. 1º —- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

contrato, na modalidade COMODATO, com a empresa POSTO DOLW LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 03.864.755/0001-22, com a finalidade de ceder a 
máquina de fabricar bloquetes, pertencente à municipalidade, por um prazo de 
30 (trinta dias), permitida a prorrogação uma única vez, pelo mesmo prazo, por 
decreto do Prefeito Municipal. 

Art. 2º — Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 18 dias do mês de maio de 2004. 

E DINO JANN TESCH 

Prefeito Municipal


